
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
Palácio Maria Barbosa Lemos 

Avenida Lazarino R i c c i , 25. Centro 
CEP. 29540-000 IBITIRAMA - ES 

ATO MD/CMI N°.008/2023. 

APLICA PERCENTUAL DO INPC APURADO EM 
2018 SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL. 

^esa Diretora da Câmara IViunicipal de Ibitirama, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
faculdades legais e regimentais, sobremodo, segundo o que preceitua a alínea h, inciso II do 
Ari 41 c/c o inciso Vil do Art. 45 da Resolução Legislativa n5.003/2006, 

RESOLVE: 

Arl. 15 - Aplicar, em obediência ao disposto no § 1^ do Art. 19 da Lei Complementar n9 
041J/2023 o INPC-índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado no ano de 2018, cujo 
íncice é de 3,43% (três inteiros e quarenta e três centésimos por cento), sobre os vencimentos 
da servidora ALINE APARECIDA DE OLIVEIRA ATAÍDE - matrícula ns 584. da Câmara Municipal 
de Ibitirama. 

Ari. 29 - O pagamento das diferenças advindas da aplicação do percentual constante no art. 19 
deste Ato far-se-á segundo o MEM/CMI/ CONT. N9 04/2023, de 27 de abril de 2023. 

Ari. 39 - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Maria Barbosa Lemos, 
lbitirama-ES705 de junho de 2023. 
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